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PROJETO DE LEI N° ______ /2025


Dispõe sobre a criação do aplicativo oficial da cidade de Sumaré para motoristas de aplicativo e da outas providências.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ,


Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Poderá o Executivo Municipal implantar o aplicativo oficial da cidade de Sumaré destinado à intermediação de serviços de transporte individual remunerado de passageiros, exclusivo para motoristas de aplicativo cadastrados no Município.

Art. 2º - O aplicativo oficial terá como objetivos principais:

I – Promover a mobilidade urbana acessível e eficiente para os cidadãos de Sumaré;

II – Garantir condições justas de trabalho e remuneração para os motoristas de aplicativo cadastrados;

III – Reduzir a dependência de plataformas privadas que possam impor condições desfavoráveis aos motoristas;

IV – Melhorar o controle e a fiscalização dos serviços de transporte por aplicativo no Município;

V – Fomentar o uso de tecnologia municipal como instrumento de desenvolvimento econômico e social.

Art. 3º - O aplicativo será desenvolvido e gerido pela Prefeitura Municipal de Sumaré, que poderá contar com parcerias técnicas e operacionais para sua implementação e manutenção.

Art. 4º - O cadastro no aplicativo será aberto a:

I – Motoristas devidamente licenciados e habilitados pelo Município para a prestação de serviços de transporte individual remunerado;

II – Veículos que atendam aos requisitos estabelecidos pela legislação municipal e pelas normas do aplicativo.

Art. 5º - O uso do aplicativo estará condicionado ao pagamento de uma tarifa administrativa justa, que será definida por decreto do Poder Executivo, com o objetivo de custear sua manutenção sem onerar excessivamente os motoristas.

Art. 6º - O aplicativo deverá oferecer funcionalidades como:

I – Solicitação de viagens em tempo real;

II – Pagamento eletrônico seguro;

III – Avaliação dos serviços pelos usuários;

IV – Suporte e atendimento ao usuário e motoristas;

V – Sistema de localização e rastreamento em tempo real para maior segurança dos passageiros e motoristas.

Art. 7º - Caberá à Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana a supervisão, regulamentação e fiscalização das atividades relacionadas ao aplicativo oficial.

Art. 8º - O poder executivo regulamentará a presente Lei naquilo que couber, no prazo de 90 dias.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 01 de janeiro de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador






Justificativa

Submetemos para aprovação dessa egrégia Casa de Leis o presente Projeto, que tem por objetivo implantar o aplicativo oficial da cidade de Sumaré para motoristas de aplicativo.

A presente iniciativa visa atender à crescente demanda por um sistema de transporte mais eficiente, justo e acessível em Sumaré. Atualmente, muitos motoristas de aplicativo enfrentam dificuldades decorrentes das altas tarifas cobradas por plataformas privadas e da falta de suporte adequado. Por outro lado, os cidadãos também carecem de alternativas confiáveis que priorizem o atendimento à comunidade local.

A criação de um aplicativo oficial pelo Município representa uma solução inovadora para promover a mobilidade urbana, gerar renda local e fomentar o uso de tecnologia a serviço da população. Além disso, o controle municipal sobre a plataforma permitirá a adoção de políticas voltadas à segurança, à inclusão e ao bem-estar dos usuários.

Portanto, conto com o apoio desta Casa para aprovar este projeto de lei, que beneficiará motoristas, passageiros e toda a comunidade de Sumaré.

Sala das Sessões, 01 de janeiro de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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